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Aquando da Reunião de Alto Nível das Nações Unidas

sobre o HIV/SIDA realizada em 2006,

os líderes mundiais reafirmaram que “a plena realização

de todos os direitos humanos e das liberdades

fundamentais para todos é um elemento essencial

na resposta global à pandemia do HIV/SIDA.”

Mesmo assim, após 25 anos com a

epidemia do SIDA, este “elemento essencial”

continua ausente nos esforços de combate ao SIDA.

Esta declaração, endossada por 24 organizações

e redes não-governamentais em

todo o mundo, afirma que, mais do que nunca,

os direitos humanos devem ocupar o

centro da resposta global ao HIV e SIDA.
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O acesso universal nunca será
alcançado sem os direitos humanos.
Em 2006,  os  l íderes  mundiais  assumiram o 
compromisso de “envidar  todos  os  es forços  
necessár ios . . .em prol  da meta do acesso 
universal  aos  programas compreensivos  de 
prevenção,  t ratamento,  cuidados  e  apoio 
até  2010.”  Todavia ,  muitas  das  pessoas  que 
mais  precisam dos  serviços  de HIV ainda 
são os  menos susceptíveis  de os  receber :

As mulheres  e  rapar igas  enfrentam  
discr iminação general i zada violência   
baseada no género,  incluindo dentro 
do casamento,  que al imentam o r i sco 
de HIV e impedem o seu acesso à  
informação e  serviços .

As cr ianças  e  jovens carecem de acesso 
incondicional  à  informação sobre o 
HIV,  educação sexual  e  de habi l idades  
de vida,  e  às  formulações  pediátr icas  
de medicamentos  para  o  HIV.

As populações  cr iminal i zadas ,  ta i s  
como os  homens que têm relações  
sexuais  com homens,  pessoas  que usam 
drogas ,  e  t rabalhadores  do sexo,  são 
excluídas  dos  serviços  de HIV pela  
discr iminação e  violência ,  muitas  
vezes  na mão de agentes  pol ic ia i s  e  
juízes ,  responsáveis  por  velarem pelas  
le i s  contra  a  sodomia,  narcóticos  e  
prost i tuição.

Em todas  as  consultas  regionais  e  
nacionais  sobre o acesso universal ,  
obstáculos  como estes  têm s ido citados  
como sendo as  pr incipais  barreiras  para  o  
a lcance da meta do acesso universal .  Não 
obstante,  nas  respostas  nacionais  ao HIV 
e SIDA, raramente se  encontra  qualquer  
compromisso pol í t ico,  f inanciamento ou 
programa dest inado a  ultrapassá- las .

Os franceses têm um termo simples que resume tudo isto: O HIV 

tornou-se num problema principalmente para les exclus, ou ‘os 

excluídos’ vivendo à margem da

sociedade.

- Jonathan Mann, 1998
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Actualmente,  as  mulheres  const i tuem 
cerca de metade das  infecções  de HIV em 
todo o mundo e  a  maior ia  das  infecções  
do HIV na Áfr ica  Subsaar iana.  I s to  
devese à  profunda subordinação pol í t ica ,  
social ,  económica e  sexual  das  mulheres ,  
que é  estabelecida na le i  e  re f lect ida 
na cultura  e  prát ica .  A discr iminação,  
est igmatização,  e  violência  também são 
real idades  diár ias  para  muitas  mulheres  
vivendo com HIV e SIDA.

Em muitos  países ,  as  le i s  nacionais  
restr ingem a capacidade da mulher  
de possuírem, herdar  ou dispor  de 
propriedade/patr imónio.  As mulheres  
sofrem da des igualdade no acesso 
à  educação,  créditos ,  emprego,  e  
divórcio.  A desigualdade legal  e  social  
torna as  mulheres  economicamente 
dependentes  dos  seus  maridos ,  
dando-lhes  pouca escolha senão se  
manterem em relações  em que não 
se  podem recusar  ao sexo ou ins i s t i r  
no uso de preservat ivos .  Muitas  
vezes  as  mulheres  se  a fundam na 
pobreza  quando os  maridos  morrem 
ou em s i tuações  de dissolução do seu 
casamento,  o  que reduz  sobremaneira   
as  suas  escolhas  e  poss ibi l idades  
obrigando-as  a  venderem sexo para  
sobrevivência ,  ou dependerem de 
s i tuações  de habitação ou trabalho 
que as  expõem ao abuso ou violência  
sexual .  Cada um destes  factores  
coloca as  mulheres  em r i sco acrescido 
de infecção do HIV.

A violência  contra  a  mulher  é ,  per  
s i ,  uma epidemia global  que al imenta 
altos  níveis  de infecção do HIV 
entre  as  mulheres .  As mulheres  
enfrentam maior  r i sco de infecção 
do HIV através  do sexo forçado do 
que através  do sexo consensual .  A 
violência  e  medo de violência  podem 

impedir  as  mulheres  de procurar  o  
teste  de HIV, de ins i s t i r  no uso do 
preservat ivo,  ou de revelarem o seu 
estado serológico aos  seus  parceiros  
sexuais .  Muitos  países  a inda se  
recusam a reconhecer  o  cr ime de 
violação sexual  marital .  Mesmo 
nos  países  onde as  le i s  proíbem a 
violência  contra  a  mulher,  estas  le i s  
muitas  vezes  não são apl icadas .  Em 
muitas  jur i sdições ,  as  sobreviventes  
da violação sexual  e  da violência  
sexual  têm poucas  hipóteses  de 
verem julgados  ta i s  cr imes  devido 
à  invest igação pol ic ia l  inadequada,  
bem como à inf luência  e  corrupção 
por  parte  do poder  judicial .  Além 
disso,  as  sobreviventes  da violência  
sexual  raramente têm acesso à  
prof i laxia  pós  -  exposição para  a  
infecção do HIV.

Para muitas  mulheres  vivendo com, 
e  vulneráveis  ao HIV e SIDA, 
os  s i s temas de saúde continuam 
sendo locais  de preconceito e  
discr iminação,  ao invés  de serem 
locais  para  t ratamento e  cuidados .O 
acesso aos  serviços  compreensivos  
de saúde reprodutiva,  que é  o  núcleo 
da prevenção do HIV para mulheres  
e  rapar igas ,  continua carecendo e  
l imitado pela  legis lação e  prát ica  
em todas  as  regiões  do mundo.  
As mulheres  enfrentam acusações  
e  abuso quando se  descobre que 
são seroposit ivas ,  impedindo-
as  de procurarem os  serviços  de 
testagem e tratamento do HIV. As 
mulheres  que engravidam enquanto 
vivem com o HIV ou SIDA muitas  
vezes  são vít imas  de julgamento e  
recr iminação dos  t rabalhadores  da 
saúde,  ao invés  de serem oferecidas  o  
t ratamento aprovado para  prevenir  
a  t ransmissão vert ical  do HIV.

A desigualdade de género torna as mulheres 
mais vulneráveis ao HIV, sendo que 
actualmente as mulheres e raparigas têm as 
taxas mais altas de infecção nos países mais 
afectados.
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Os direitos e necessidades das crianças e 
jovens são em grande medida ignorados
na resposta ao HIV, embora eles sejam os 
mais afectados em muitos lugares.

O HIV é s igni f icat ivamente uma 
epidemia de pessoas  jovens.  As 
cr ianças  nascem com o HIV em níveis  
a larmantes  apesar  dos  métodos  provados  
de prevenção da transmissão do HIV 
durante a  gravidez  e  parto.  Os jovens 
com idades  compreendidas  entre  os  15 
e  os  24 anos  const i tuem mais  do que a  
metade das  novas  infecções  de HIV em 
todo o mundo,  apresar  da sensibi l i zação 
sem precedentes  sobre o HIV e SIDA 
e suas  causas .  Às cr ianças  ór fãs  ou 
afectadas  pelo SIDA é recusado o direito 
bás ico à  protecção social ,  embora os  seus  
números  at injam dezenas  de milhões  só  
na Áfr ica  Subsaar iana.

Embora a  t ransmissão do HIV de mãe 
para  f i lho tenha s ido virtualmente 
erradicada nos  países  desenvolvidos ,  
menos de 10% das  mulheres  grávidas  
nos  países  em desenvolvimento 
recebem os  serviços  visando 
prevenir  a  t ransmissão do HIV para 
os  seus  f i lhos .  O resultado é  que,  
diar iamente,  cerca de 1.500 cr ianças  
são infectadas  com o HIV. Embora 
esta  grande des igualdade possa  ser  
mit igada se  as  cr ianças  t ivessem 
acesso aos  mesmos medicamentos  
contra  o  HIV que prolongam a vida 
que os  adultos ,  a  verdade é  que cerca 
de 90% das  cr ianças  não têm acesso 
ao tratamento do HIV de que tanto 
precisam.

Os jovens em r i sco de HIV através  
do sexo ou uso de drogas  injectáveis  
muitas  vezes  carecem do acesso às  
informações  e  serviços  bás icos  para  
se  prevenirem do HIV, bem como ao 
acesso independente ao teste  do HIV, 

aconselhamento,  preservat ivos  e  
t ratamento.  Em escolas  e  programas 
juvenis ,  informações  f rancas  e  
completas  sobre a  saúde sexual  
e  reprodutiva muitas  vezes  são 
censuradas  a  favor  de mensagens  
que enfat i zam a abst inência  e  
moral idade sexual .  Os jovens 
que injectam drogas  muitas  vezes  
enfrentam restr ições  legais  sobre 
o uso de ser ingas  ester i l i zadas  e  
terapia  de subst i tuição da metadona 
administrada oralmente para  prevenir 
o HIV.

Os ór fãos  e  cr ianças  vivendo em 
famíl ias  a fectadas  pelo SIDA, que 
at ingem as  dezenas  de milhões  só  na 
Áfr ica  Subsaar iana,  habitualmente 
sofrem de abuso,  exploração,  
discr iminação,  e  expropriação de 
propriedade pelos  famil iares ,  no 
lugar  de receber  car inho e  protecção 
que merecem. As taxas  de abandono 
escolar  são maiores  entre  as  cr ianças  
a fectadas  pelo SIDA do que entre  os  
seus  parceiros ,  representando uma 
forma de discr iminação s i s témica 
no acesso à  educação.  À medida que 
o SIDA vai  arrasando uma geração 
de pais ,  os  cuidados  das  cr ianças  
ór fãs  e  vulneráveis  são t ipicamente 
transfer idos  para  as  avos  idosas  
cujo trabalho não é  contabi l i zado,  
valor i zado ou remunerado.  À 
semelhança das  cr ianças  sob sua 
responsabi l idade,  a  estas  pessoas  
idosas  é- lhes  recusado o direito à  
protecção nos  países  com falta  de 
s i s temas de bem-estar  da cr iança ou 
segurança social .
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Os mais afectados recebem a menor atenção 
nas respostas nacionais ao HIV.

Muitos  dos  que se  encontram sob maior  
r i sco de infecção de HIV têm algo em 
comum: o seu estatuto é  e fect ivamente 
cr iminal i zado pela  le i .  Os agentes  
pol ic ia i s  cuja  função é  de fazer  observar  
as  le i s  anti-droga,  anti-prost i tuição e  
anti-sodomia habitualmente exigem 
subornos  e  conf i s sões  de pessoas  
indefesas ,  às  vezes  cometendo actos  
hediondamente violentos  contra  
e les ,  incluindo a  violação sexual  e  
assass inatos .  As abordagens punit ivas  
contra  o  uso de drogas ,  t rabalho sexual ,  e  
a  homossexual idade al imentam o est igma 
e  ódio contra  os  grupos  socialmente 
marginal i zados ,  empurrando-os  cada 
vez  mais  ao i solamento e  a fastamento 
dos  serviços  de prevenção,  t ratamento e  
mit igação do impacto do HIV e SIDA.

As pessoas  que usam drogas  i l íc i tas  
representam a menor f racção dos  
indivíduos  que recebem tratamento 
anti-retroviral  em muitos  países ,  
apresar  de representarem a maior  
proporção de pessoas  vivendo com 
HIV. As duras  le i s  contra  as  drogas  
e fect ivamente cr iminal i zam a s i tuação 
de ser  um uti l i zador  de drogas ,  levando 
os  agentes  da le i  e  ordem a extorquir  
subornos  e  conf i s sões  dos  grupos  
vulneráveis  para  cumprirem com 
as  metas  de pr i sões .  As pessoas  que 
usam drogas  acabam na pr i são ou em 
programas de reabi l i tação inef icazes  
e  coercivos  ,  raramente recebendo os  
serviços  de prevenção e  t ratamento 
da viciação da droga ou HIV de que 
tanto precisam.

Os trabalhadores  do sexo,  cuja  
conduta também atrai  penas  cr iminais  
no âmbito das  le i s  proibindo a  
prost i tuição,  inst igação,  chul ice ,  
negócio de bordeis ,  e  t rá f ico,  muitas  
vezes  não têm acesso aos  serviços  de 
HIV devido ao general i zado abuso 
da pol íc ia .  A ret i rada forçada dos  
t rabalhadores  do sexo das  zonas  
de desenvolvimento comercial  
inter fere  a inda mais  com o acesso dos  
t rabalhadores  do sexo aos  serviços  
de HIV baseados  na comunidade.  
O tratamento preconceituoso e  
coercivo dos  t rabalhadores  do sexo 

nas  unidades  sanitár ias  impede-as  
a inda mais  de procurar  t ratamento e  
cuidados  contra  o  HIV.  Os es forços  
agress ivos  visando abol i r  o  t rá f ico 
humano muitas  vezes  se  t raduzem 
numa oposição aos  programas que se  
focal i zam na saúde e  direitos  humanos 
dos  t rabalhadores  do sexo.

Em todo o mundo,  os  homens que 
têm sexo com homens enfrentam 
a violência  e  discr iminação 
general i zada,  bem como a constante 
cr iminal i zação da sodomia em muitos  
países .  A constante caracter i zação 
do SIDA como “doença dos  
homossexuais”  a l imenta a  exclusão 
social  contra  os  homossexuais  (gay)  
e  as  pessoas  vivendo com o HIV, 
muitas  vezes  excluindo os  dois  grupos  
populacionais  dos  serviços  públ icos  
de saúde.  Em muitas  jur i sdições ,  
os  of ic ia i s  de pol íc ia  tendem a 
r idicular i zar  ou agravar  a  violência  
contra  os  homens homossexuais  
e  pessoas  t ransexuais  ao invés  de 
invest igar  adequadamente estes  
cr imes .  Os pol í t icos  de muitos  
países  inst igam o preconceito anti-
homossexual  no lugar  de demonstrar  
a  vontade pol í t ica  necessár ia  para  
combate o HIV entre  os  grupos  
vulneráveis .

Os pr i s ioneiros  e  det idos  em muitos  
países  têm pouco ou nenhum acesso 
ao teste  voluntar io  do HIV e ao 
tratamento.  Muitas  vezes  é- lhes  
negado o acesso às  informações  e  
instrumentos  sobre o HIV,  mesmo 
em locais  onde eles  existem fora  da 
pr i são.  Muitas  vezes  os  preservat ivos  
e  ser ingas  ester i l i zadas  não são 
distr ibuídos ,  apesar  da forte  evidência  
da sua ef icácia  na prevenção do HIV 
sem const i tuir  r i sco para  a  população 
pr i s ioneira  em geral .  A segregação de 
pr i s ioneiros  e  det idos  seroposit ivos ,  
a  recusa de soltura  médica,  e  a  não 
tomada de acção efect iva contra  a  
violação sexual  na pr i são const i tuem 
alguns dos  abusos  dos  direitos  
humanos que al imentam o HIV e 
agravam o impacto do SIDA nas  
pr i sões  de todo o mundo.
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Programas efectivos de prevenção, 
tratamento e cuidados do HIV estão sendo
atacados.

Nos últ imos 25 anos ,  demonstrou-se  
vár ias  vezes  que os  programas de resposta  
ao HIV são mais  e f icazes  quando estão 
baseados  no envolvimento voluntár io ,  
informado e  aberto das  pessoas  em ser-
viços  de saúde baseados  em evidências .  
Estes  serviços  deveriam informar e  edu-
car  as  pessoas  sobre o HIV,  a judá-las  a  
adoptar  comportamentos  saudáveis ,  e  
oferecer  vár ias  opções  provadas  de pre-
venção e  cuidados  que reconhecem as  
real idades  das  suas  vidas  e  permit i r  que 
elas  escolham o que consideram ser  mais  
e f icaz .  Todavia ,  tendências  recentes  a  
favor  de abordagens coercivas  e  “gen-
eral i zantes”  têm colocado os  serviços  
provados  de HIV e SIDA em r i sco sem 
precedentes .

Em muitos  países  que lutaram para 
cr iar  serviços  compreensivos  para  
prevenir  a  t ransmissão sexual  do HIV, 
a  pressão de doadores  externos ,  con-
servadores  re l ig iosos ,  e  outras  forças  
ideológicas  resultou em restr ições  so-
bre  a  informação que enfat i za  o  sexo 
seguro e  uso de preservat ivos .  I s to  
resultou em que aos  jovens lhes  fos-
sem recusadas  informações  que salvam 
vidas  sobre a  t ransmissão do HIV; que 
às  mulheres  jovens lhes  fosse  recusa-
do o acesso às  informações  e  serviços  
de saúde reprodutiva;  e  aos  homens 
e  mulheres  fosse  recusado o acesso 
aos  preservat ivos  e  informações  com-
preensivas  sobre o HIV.

Em muitos  países ,  os  governos  estão a  
recorrer  a  métodos  coercivos  de pre-
venção do HIV tais  como a cr iminal-
i zação da exposição e/ou transmissão 
“por  descuido” ou “negl igência”  do 
HIV, e  teste  mass ivo de HIV sem con-
sentimento informado.  Tais  pol í t icas  
têm o potencial  de promover  a  est ig-
matização das  pessoas  vivendo com 
o HIV e a  fazer  com que as  pessoas  
evitem procurar  os  serviços  de saúde 
necessár ios .

Apesar  do r i sco aos  t rabalhadores  do 
sexo e  aos  seus  c l ientes  que o sexo 
comercial  não protegido const i tui ,  
em muitos  países  a  pol íc ia  conf i sca  

os  preservat ivos  dos  t rabalhadores  
do sexo e  usam-nos como provas  da 
prost i tuição i legal .  Recentemente,  
muitas  organizações  t rabalhando com 
os  t rabalhadores  do sexo viram recu-
sado o f inanciamento às  suas  act ivi-
dades  até  que adoptem uma pol í t ica  
expl íc i ta  de “oposição” à  prost i tuição 
-  um requis i to  que l imita  a  l iberdade 
de expressão e  mina os  es forços  de 
trabalhar  dignamente com os  t rabal-
hadores  do sexo para  prevenir  o  HIV 
e fornecer  cuidados  e  t ratamento aos  
t rabalhadores  do sexo.

A pressão sobre as  Nações  Unidas  e  
muitos  governos  enfraqueceu o apoio 
of ic ia l  aos  programas de agulhas  e  
ser ingas ,  um dos  métodos  de preven-
ção do HIV entre  as  pessoas  que in-
jectam drogas  mais  e f icazes .  Os pro-
gramas de distr ibuição de agulhas  e  
ser ingas  e  a  terapia  da subst i tuição da 
metadona continuam sendo proibidos  
por  le i  ou pol í t icas  em muitos  países ,  
apesar  da evidência  i r re futável  da sua 
ef icácia .  Mesmo nos  contextos  onde 
estes  programas são legais ,  as  pessoas  
que usam drogas  podem recear  usar  
estes  programas devido ao r i sco de 
pr i são por  posse  de mater ia l  de droga 
ou substâncias  controladas .

O acesso à  medicação para  dores  por  
via  do ópio para  cuidados  pal iat ivos  
continua fora  do alcance da maior  
parte  das  pessoas  que dela  precisam 
em todo o mundo.  Apesar  de alguns 
progressos ,  os  países  mais  a fectados  
pelo HIV e SIDA ainda não conseg-
uem encontrar  o  equi l íbr io  apropria-
do entre  o  controlo do uso i l íc i to  da 
morf ina e  a  disponibi l i zação da mor-
f ina para  f ins  médicos .  As restr ições  
à  importação e  prescr ição da morf ina 
pers i s tem,  devido em grande medida 
aos  receios  exagerados  da capacidade 
de viciação da morf ina e  a  incapa-
cidade dos  governos  de educarem os  
médicos  e  outros  t rabalhadores  da 
saúde sobre a  importância  da morf ina 
para  cuidados  pal iat ivos  para  o  SIDA 
e outras  doenças  l imitat ivas  da vida.
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Os activistas do SIDA arriscam as suas vidas 
quando exigem que os governos criem maior 
acesso aos serviços de HIV e SIDA.

Em muitos  países ,  os  act ivistas  que 
exigem o acesso aos  serviços  de HIV e 
SIDA enfrentam ameaças  de censura,  
di famação,  violência ,  pr i são,  e  outras  
recr iminações  pelos  seus  governos .  
Sejam os  act ivistas  sul-afr icanos  
exigindo o acesso ao tratamento 
antiretroviral ;  Agricultores  chineses  
exigindo compensação por  terem 
s ido infectados  com o HIV através  
do programa governamental  de 
recolha de plasma sanguíneo;  se jam 
os  manifestantes  marroquinos  contra  
a  protecção excess iva de patentes  
no Acordo de Comércio Livre  entre  

EUAMarrocos ;  se jam os  t ransexuais  de 
Nepal  tentando distr ibuir  informações  
sobre o HIV e preservat ivos  ;  ou pessoas  
que usam drogas  na Tai lândia  opondo-
se  à  guerra  violenta do país  contra  as  
drogas ,  as  manifestações  pací f icas  de 
act ivistas  de SIDA foram respondidas  
com intimidação e  dispersão violentas .  
As le i s  que colocam restr ições  ao 
estabelecimento de organizações  não 
governamentais  tornam ainda mais  
di f íc i l  para  a  sociedade desenvolver  uma 
voz  independente em prol  de pol í t icas  
sól idas  e  e f icazes  contra  o  SIDA nos 
seus  países .

A ligação entre o HIV/SIDA e as populações marginalizadas,  

diferentes,” ou socialmente “desviadas” da consciência colectiva 

foi  sempre forte desde o início.  Daí a questão de saúde pública e 

de direitos humanos: A repressão ou isolamento acrescido destas 

populações seria eficaz na contenção da propagação do HIV, ou a

colaboração com elas numa perspectiva de respeito aos direitos 

seria mais eficaz?

- Joanne Csete, 2005
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A protecção dos direitos humanos é a melhor 
forma de proteger a saúde pública.

A protecção da total idade dos  direitos  
humanos é  a  chave para  a  protecção 
da saúde públ ica .  Com base nesta  
real idade,  os  act ivistas  de direitos  
humanos conseguiram importantes  
ganhos na luta  contra  o  SIDA: o direito 
à  não discr iminação na base  do estado 
serológico do indivíduo;  o  direito ao 
tratamento como parte  dos  cuidados  
essenciais  de saúde;  e o direito das pessoas  
vivendo com o HIV e SIDA a part ic ipar  
no desenvolvimento de pol í t icas  e  
programas sobre o SIDA. Todavia ,  
a lguns  cr i t icaram estes  act ivistas  como 
estando mais  interessados  com os  
direitos  “ individuais”  em detr imento 
da saúde públ ica .  De facto,  os  direitos  
humanos são essenciais  para  a  saúde 
públ ica  e  para  uma resposta  e f icaz  e  
sucedida ao HIV.

Os act ivistas  de direitos  humanos 
est iveram entre  os  pr imeiros  a  
enfat i zarem a importância  do 
aumento do acesso ao teste  do HIV 
como parte  do direito aos  padrões  
mais  a l tos  da saúde.  Recentemente,  
a lguns  proponentes  do teste  de 
“rot ina”  do HIV acusaram os  
act ivistas  de direitos  humanos de 
permit i r  que os  “três  Cs”  (em Inglês ,  
consentimento,  aconselhamento e  
conf idencial idade) de ignorarem a 
importância  da detecção general i zada 
e  atempada do HIV. Não obstante,  

é  imposs ível  aumentar  o  acesso 
ao teste  do HIV sem sacr i f icar  os  
t rês  Cs,  e  é  mais  fáci l  envolver  as  
pessoas  em es forços  sustentáveis  de 
prevenção e  t ratamento do HIV se  
os  Cs forem protegidos .  Ademais ,  os  
es forços  visando aumentar  o  acesso 
ao teste  do HIV devem, em primeiro 
lugar,  ser  acompanhados  por  uma 
grande expansão de es forços  para  
confrontar  a  est igmatização e  os  
abusos  de direitos  humanos que 
impedem as  pessoas  de procurar  
os  testes  de HIV, bem como o 
aumento do acesso ao tratamento 
antiretroviral  e  prevenção baseada 
em evidência .

Os act ivistas  de direitos  humanos 
também dir ig i ram a luta  para  um 
aumento do acesso às  medidas  de 
prevenção baseadas  em evidências ,  
ins i s t indo que os  governos  forneçam 
o acesso à  informação,  preservat ivos ,  
agulhas  e  ser ingas ,  metadona,  
drogas  necessár ias  para  prevenir  
a  t ransmissão do HIV de mãe para  
f i lho,  e  protecção contra  a  violência  
e  abusos  dos  direitos  de propriedade 
que aumentam a vulnerabi l idade 
da mulher.  Estas  demandas  foram 
baseadas  em direitos  humanos e  
na prevenção ef icaz  e  baseada na 
ciência .

4

4

“Porque não nos informou que é hemofí l ico?” um enfermeiro na 

faculdade de medicina na baixa de Toronto perguntou ao activista 

James Kreppner quando este esteve no hospital  com uma doença 

associada ao SIDA nos anos 90. “Tê-lo-íamos tratado muito 

melhor.”

- Ann Silversides, 2003
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O SIDA apresenta desafios particulares e 
requer uma resposta excepcional.

Mais  do que qualquer  outra  
epidemia moderna,  o  SIDA desaf ia  a  
responsabi l idade dos  governos .  Receios  
e  preconceitos  profundos  em volta  
do sexo,  sangue,  doenças ,  e  morte  -  
bem como a percepção de que o HIV 
está  associado aos  comportamentos  
“desviados”  ou “ imorais”  ta i s  como 
sexo fora  do casamento,  sexo entre  
homens,  e  uso de drogas  -  motiva os  
l íderes  pol í t icos  a  evitarem envolver-
se  na abordagem da epidemia.  Questões  
controversas  como a des igualdade de 
género e  a  sexual idade dos  adolescentes  

são ignoradas  na resposta  g lobal  ao 
SIDA, al iado ao facto das  mulheres  e  
cr ianças  carecerem de poder  pol í t ico 
para  manterem estas  questões  na agenda.  
Os governos  continuam a dedicar  
poucos  recursos  às  intervenções  no HIV 
dir ig idas  às  populações  marginal i zadas ,  
uma tendência  que o Programa 
Conjunto das  Nações  Unidas  sobre o 
HIV/SIDA (ONUSIDA) apel idou de 
“uma má gestão grave de recursos  e  
fa l ta  de respeito aos  direitos  humanos 
fundamentais .”

Com a expansão dos recursos agora à disposição para a resposta 

ao HIV/SIDA, f inalmente é possível imaginar os programas de 

tratamento do HIV juntando-se aos esforços de prevenção do HIV 

num conjunto de serviços integrado e baseado em direitos

humanos. Infel izmente, as abordagens moralistas à prevenção 

do HIV, que colocam novos obstáculos na forma de alcançar 

as populações que precisam mais das informações e serviços, 

impedem tal  abordagem compreensiva.

- Joseph Amon, 2006

8
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As respostas ao HIV “baseadas em direitos” 
são práticas e funcionam.

As abordagens ao HIV baseadas  em 
direitos  humanos não são abstractas ,  
mas  s im reais ,  prát icas  e  custo-ef icazes .  
Países  como o Bras i l ,  que puseram os  
direitos  humanos no centro das  suas  
respostas  ao SIDA conseguiram afastar  
ou reduzir  as  epidemias .  Exemplos  das  
respostas  ao HIV baseadas  em direitos  
humanos incluem os  seguintes :

Assegurar  que os  programas 
nacionais  de resposta  ao HIV 
incluam medidas  visando combater  
a  discr iminação e  violência  contra  
as  pessoas  vivendo com o HIV 
ou SIDA e pessoas  em r i sco de 
infecção.

Assegurar  que os  jovens tenham 
pleno acesso à  informação sobre 
o HIV,  educação sexual  e  sobre 
habi l idades  de vida,  bem como 
aos  preservat ivos  e  serviços  para  
infecções  de transmissão sexual  e  
planeamento famil iar.

Invest i r  na potenciação de pessoas  
vivendo com HIV ou SIDA, para  
que conheçam os  seus  direitos  e  se  

possam mobil i zar  em volta  deles .

Introdução de alterações  de pol í t icas  
com vista  a  reduzir  a  superlotação 
das  pr i sões  para  que as  pessoas  se jam 
menos vulneráveis  ao HIV da violência  
sexual  e  part i lha de ser ingas  enquanto 
est iverem no cat iveiro.

El iminação das  barreiras  legais  e  
de outra  natureza  à  prevenção e  
t ratamento do HIV baseado em 
evidência  para  as  pessoas  que usem 
drogas  i legais .

Estabelecimento de medidas  legais  
para  a  violência  e  discr iminação contra  
os  t rabalhadores  do sexo,  homens que 
têm sexo com outros  homens,  e  outros  
grupos  marginal i zados .

Providenciar  para  as  mulheres ,  
medidas  e f icazes  contra  todas  as  
formas de violência  baseada no 
género,  dentro e  fora  do casamento,  
bem como fazer  f rente à  discr iminação 
permit ida legalmente no acesso 
às  oportunidades  económicas ,  de 
propriedade e  herança.

A recusa dos estados de distribuir preservativos na maior 

parte dos países subdesenvolvidos torna um grande número de 

pessoas vulneráveis ao HIV, uma vulnerabil idade agravada pela 

superlotação e violência sexual.

-  Mark Heywood, 2004

4

4

4

4

4

4

4
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Apesar de tanta retórica, ainda há falta 
de acção real sobre o HIV/SIDA e direitos 
humanos

No papel ,  o  lugar  dos  direitos  humanos 
na resposta  ao HIV está  bem def inido.  
Os governos  s ignatár ios  à  Declaração 
de Compromisso sobre o HIV/SIDA 
de 2001 acordaram tomar medidas  
sobre o HIV e direitos  humanos,  e  
reconfirmaram este  compromisso cinco 
anos  mais  tarde.  Todavia ,  na prát ica ,  
poucos  es forços  foram envidados  para  
f inanciar,  incluir  no orçamento e  
implementar  os  programas nacionais  
que poderiam garantir  a  protecção 
legal  e  de direitos  humanos para  as  
pessoas  vivendo com, afectadas  por,  
ou vulneráveis  ao HIV e SIDA.

Até 2003,  quase metade dos  
governos  da Áfr ica  Subsaar iana 
ainda não haviam adoptado 
legis lação bás ica  especi f icamente 
cr iminal i zando a  discr iminação 
contra  as  pessoas  vivendo com HIV 
ou SIDA. Somente 1/3 dos  países  
em todo o mundo
haviam adoptado medidas  legais  
especi f icamente cr iminal i zando 
a  discr iminação contra  as  pessoas  
especialmente vulneráveis  ao HIV.

Apesar  do grande aumento do 
f inanciamento para  programas 
globais  de HIV e SIDA, houve 
pouco invest imento em iniciat ivas  
bás icas  de direitos  humanos,  ta i s  
como:

Campanhas  “Conheça os  seus  
direitos”  (Know your  r ights”)  e  
serviços  legais  para  pessoas  vivendo 
com e afectadas  pelo HIV;

Auditor ias  re lacionadas  com o HIV 
da legis lação nacional  e  apl icação 
da le i ;

Formação em não discr iminação,  
conf idencial idade e  consentimento 
informado para  os  t rabalhadores  da 
saúde,  pol íc ia ,  juízes ,  e  ass i s tentes  
sociais ;  e

Auto-advocacia  e  part ic ipação por  
mulheres ,  jovens ,  pessoas  vivendo 
com HIV, pessoas  que usam drogas ,  
t rabalhadores  do sexo,  homens que 
têm sexo com homens,  pr i s ioneiros ,  
e  emigrantes / imigrantes  nos  
quadros  nacionais  de acção sobre o 
SIDA, autoridades  coordenadoras  e  
s i s temas de monitor ia  e  aval iação.

Uma aval iação da implementação 
da Declaração de Compromisso 
sobre o HIV/SIDA real i zada em 
2006 em 14 países  concluiu que 
“os  abusos  de direitos  humanos das  
populações  vulneráveis  continuam 
sendo sér ios ,  recusando-lhes  o  
acesso aos  serviços  e  instrumentos  
para  a  prevenção da infecção do 
HIV e aos  medicamentos  contra  o  
SIDA que as  mantêm vivas .”

Em 2003,  o  Secretár io-Geral  das  
Nações  Unidas ,  Kof i  Annan,  
a f i rmou,  “Os direitos  humanos 
associados  ao HIV não são 
suf ic ientemente altos  entre  as  
pr ior idades  dos  governos  nacionais ,  
doadores ,  ou organizações  de 
direitos  humanos.”

4

4

4

4

4

4

4

4

A realização dos direitos humanos e l iberdades fundamentais 

para todos é essencial  para reduzir a vulnerabil idade ao HIV/

SIDA.

- Sessão Especial  da Assembleia Geral das Nações Unidas sobre o HIV/SIDA, 

Declaração de Compromisso sobre o HIV/SIDA,

para. 58
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Websites:

Accion Ciudadana Contra el  Sida 
(Venezuela)

Este  website  em espanhol  contém muito mater ia l  
re levante,  incluindo um manual  sobre o HIV/SIDA e 
direitos  humanos.

www.accsi.org.ve

AIDS Law Project (África do Sul)

Juntamente com o website  da Canadian HIV/
SIDA Legal  Network,  este  s i te  é  a  fonte de mais  
compreensiva de informação sobre as  questões  legais  e  
de direitos  humanos sobre o HIV/SIDA.

www.alp.org.za

AIDS Law Unit  of  the Legal Assistance 
Centre (Namíbia)

www.lac.org.na/alu/default.htm

AIDS Legal Network (África do Sul)

Entre  outras  coisas ,  este  website  contém HIV/AIDS 
and the Law – A Trainer ’s  Manual  (HIV/SIDA e a  Lei  
–  Manual  de Formadores)  e  informações  sobre outro 
manual  de formação,  HIV/AIDS & Human Rights :  
Towards  a  Support ive and Enabl ing Environment for  
Women,  Children and Other  Vulnerable  Groups
(O HIV/SIDA & Direitos  Humanos:  Em Prol  de Um 
Ambiente de Apoio e  Favorável  à  Mulher,  Criança e  à  
Outros  Grupos  Vulneráveis)

www.aln.org.za

AIDS Rights All iance for Southern Africa 
(ARASA)

www.arasa.info/

Botswana Network on Ethics,  Law, and HIV/
AIDS (BONELA)

www.bonela.org

Canadian HIV/SIDA Legal Network

Juntamente com o website  da AIDS Law Project  
(Áfr ica  do Sul) ,  este  s i te  é  a  fonte de mais  
compreensiva de informação sobre as  questões  legais  
e  de direitos  humanos sobre o HIV/SIDA. Todos os  
mater ia i s  encontram-se em Inglês  e  Francês ,  e  a lguns  
em Espanhol ,  Russo e  em outras  l ínguas .

www.aidslaw.ca

Health Action AIDS (EUA)

Um projecto da Physicians  for  Human Rights  (www.
phrusa.org)  em coordenação com a Partners  in Health 
(www.pih.org) ,  este  s i te  contém uma secção sobre o 
HIV/SIDA e os  direitos  humanos.

www.phrusa.org/campaigns/aids/index.html

Human Rights Watch

O website  da Human Rights  Watch contém uma 
extensa secção sobre o HIV/SIDA e os  direitos  
humanos,  com muitos  re latór ios  e  outros  mater ia i s  
sobre os  abusos  de direitos  humanos no contexto da 
epidemia global  do HIV/SIDA.

www.hrw.org

Hungarian Civi l  Liberties Union (União 
Húngara para as Liberdades Civis)

Entre  outras  coisas ,  a  HCLU produziu um l ivro sobre 
o HIV/SIDA e direitos  humanos e  um documento de 
pol í t ica  sobre o HIV/SIDA. O seu website  aparece em 
Húngaro e  em Inglês .

www.tasz.hu

International Council  of  AIDS Service 
Organizations (ICASO)

Este  website  contém documentos  sobre questões  
re lacionadas  com o HIV/SIDA e direitos  humanos,  
incluindo um guia  de defensores  às  Direct ivas  
Internacionais  sobre HIV/SIDA e Direitos  Humanos 
(International  Guidel ines  on HIV/SIDA and Human 
Rights) .

www.icaso.org

Lawyers Collective HIV/SIDA Unit  ( India)

www.lawyerscollective.org

Gabinete do Alto Comissário das Nações 
Unidas para os Direitos Humanos

Este  website  contém uma secção dedicada ao HIV/
SIDA e direitos  humanos,  incluindo uma “Introdução 
ao HIV/SIDA e Direitos  Humanos”  e  uma l i s ta  de 
documentos ,  incluindo resoluções ,  comentár ios  gerais ,  
e  re latór ios  de vár ios  órgãos  da ONU sobre questões  
re lacionadas  com o HIV/SIDA e direitos  humanos.

www.ohchr.org/english/issues/hiv/ index.htm
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Open Society Institute,  Programa de 
Saúde Pública

O Open Society  Inst i tute  Publ ic  Health Pro-
gram (Programa de Saúde Públ ica  da Open 
Society  Inst i tute)  inclui  iniciat ivas  sobre 
HIV/SIDA, tuberculose ,  redução de danos ,  
cuidados  pal iat ivos ,  saúde de Roma,  saúde e  
direitos  sexuais ,  a  le i  e  a  saúde,  média  sobre
saúde,  e  o  Fundo Global  de Combate ao 
SIDA, Tuberculose  e  Malár ia .

www.soros.org/health

Programa sobre a Saúde Interna-
cional e Direitos Humanos (Program 
on International Health and Human 
Rights) (Estados Unidos)

Este  website  contém várias  publ icações  e  out-
ras  informações  sobre o HIV/SIDA e
direitos  humanos,  incluindo um art igo int i tu-
lado “HIV/AIDS and Human Rights  in a
Nutshel l”  (O HIV/SIDA e Direitos  Humanos 
numa Casca de Noz) .

www.hsph.harvard.edu/pihhr/ index.
html

The Center for HIV Law and Policy 
(Estados Unidos)

www.hivlawandpolicy.org/

Uganda Network on Law, Ethics,  and 
HIV

www.uganet.org

UK AIDS and Human Rights Project 
(Projecto de SIDA e Direitos Huma-
nos do
Reino Unido)

Entre  outras  coisas ,  este  website  contém uma 
sér ie  de folhas  com factos  sobre o
HIV/SIDA e os  direitos  humanos,  e  sobre o 
HIV/SIDA e os  direitos  dos  pr i s ioneiros .

www.aidsrightsproject.org.uk
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Programa Conjunto das Nações Unidas 
sobre o HIV/SIDA (ONUSIDA)

Este  website  contém uma secção sobre o HIV,  os  
direitos  humanos e  a  le i .  Ela  expl ica
porque é  que a  protecção dos  direitos  humanos é  
fundamental  para  o  sucesso da resposta
ao HIV/SIDA, e  contém l inks  para  muitos  recur-
sos  sobre questões  re lacionadas  com o
HIV/SIDA e os  direitos  humanos produzidos  
pela  ONUSIDA e pelo Grupo de Referência
da ONUSIDA sobre o HIV e os  Direitos  Huma-
nos .

www.unaids.org

Programa das Nações Unidas para o 
Desenvolvimento (PNUD)

Este  website  contém mater ia i s  re lacionados  com 
os  direitos  humanos e  o  HIV/SIDA,
incluindo um art igo de discussão sobre direitos  
humanos ,  género e  o  HIV/SIDA,
preparado para  a  Reunião de Alto Nível  da As-
sembleia  Geral  das  Nações  Unidas  sobre o
HIV/SIDA, de 2006.

www.undp.org/hiv/focus03.htm

Organização Mundial  da Saúde (OMS)

Este  website  contém informações  sobre o t rab-
alho da OMS sobre a  saúde e  direitos
humanos e  vár ias  publ icações  sobre este  tema.

www.who.int/hhr/en/

Zambia AIDS Law Research and Advo-
cacy Network (ZARAN)

www.zaran.org
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